
L S I Nfi 235/77 

Da denominação a via pública* 

Sua Excelência» o Senhor Prefeito Municipal de Vi 
çosa, fas saber a todos que o prosente virem que os repreacntai^ 
tes do povo aprovaram e ele, sa seu nome, sanciona a seguinte l e i : 

Art* 19} Fica denominada Bua Antônio TÔrree a vie 
pública que tem seu início na Prâçu Antônio Au^to dc Arsujo e 
Bcoi tévolno nos terrenos de propriedade da Radio Montanhesa ZYV4« 
no Bâirro de Ramos. 

Art. 2tt) O Executivo ESunicipal providenciará no sem 
tido do que referèda via pública venha a ser siztalizoda Qtm a den^ 
minação ostabelecida no artigo Ifi desta lex e fará a devida cosuni^ 
cação k agencia local dos Correios e Telégrafos* 

Art* 3fi) Revogadas as disposições em contrário»está 
lei entrará em vigor na data de sua publicação* 

Prefeitura £lunicxpal de Viçosa, em vinte e tree (23) 
de setembro de 1977 

Cesar <Qant* Anna Pilho 
Pref ei:t O- I&xSi cipal 

Antonio Zaharam 
Chefe do Gabinete 

(Aprovada pela Camara IScmicipal, em 22/09/77) 




		2012-10-01T10:43:06-0300
	Stoque Soluções Tecnológicas
	STOQUE SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA:05388674000129
	Câmara Municipal de Viçosa


		2012-10-11T13:44:45-0300
	Cartório Ximenes
	PATRICIA GUIMARAES LOIOLA:74841939334
	Documento assinado eletronicamente conforme MP2200/01 ICP-BRASIL. Em testemunho da verdade. Dou Fé.




